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Não é habito dos contribuintes solicitar notas fiscais quando da aquisição de produtos ou serviços. Com tal prática, o Estado deixa de arrecadar os impostos devidos e conseqüentemente não tem recursos disponíveis para solucionar os problemas sociais existentes.

Assim sendo, seria muito interessante que o governo do Estado, através da Secretaria de Fazenda, elaborasse um projeto que tivesse como objetivo estimular os contribuinte a solicitar notas fiscais.

Uma idéia seria conceder, ao consumidor que solicitar notas fiscais, a devolução de 30% do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) incidente sobre o valor da mercadoria adquirida.    

Os créditos seriam acumulados na Secretaria da Fazenda. O consumidor poderia reverter esse dinheiro em descontos no valor do Imposto à Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) do ano seguinte até a totalidade da cobrança; em créditos transferidos a outra pessoa, seja ela física ou jurídica; e ter o depósito do valor acumulado em conta corrente ou poupança, ou ainda debitados em fatura do cartão de crédito desde que em instituições nacionais públicas.
Também para estimular a solicitação das notas pelo consumidor, o governo poderia criar sorteios de entrega de prêmios aos consumidores que armazenarem o maior número de notas fiscais dos produtos comprados no decorrer de cada ano.

Ficaria a cargo da Secretaria da Fazenda a elaboração do prazo de validade dos créditos, que como sugestão, poderia ser até o final do mandato do atual governador.
Não há nenhum segredo no funcionamento do sistema, ou seja, o acesso é extremamente fácil. Ao realizar uma compra, o consumidor deverá informar ao prestador do serviço o seu CPF ou CNPJ, este último no caso de empresa, e solicitar a nota fiscal ou talvez a Secretaria da Fazenda poderia implantar o sistema de nota fiscal on-line, se é que ele ainda não existe, para que assim que o empresário executar o recolhimento, automaticamente o consumidor receberá o seu credito devido instantaneamente. Assim sendo o próprio consumidor poderá monitorar seus créditos no site da Secretaria de Fazenda do Estado do Paraná.

A implantação do programa de incentivos à solicitação da nota fiscal deverá combater “no mínimo” 30% da sonegação fiscal no estado. Além disso, representa a diminuição da carga tributária individual e o aumento da base de arrecadação tributária.

Fica sob responsabilidade da Secretaria Estadual da Fazenda criar detalhes ao bom funcionamento deste programa e ao Governador encampar a idéia e efetivamente implantá-lo, o mais rápido possível, em nosso Estado, pois tempo é dinheiro!!! 
